
P.M.s.A.I
H5rS

Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 07212019 - Processo Administrativo de Licitação N" 152/2019

Objeto: Aquisição de um conjunto moto bomba submersa elétrica, incluso instalação, visand

atender as necessidades da Secretaria Municipat de Viação, Obras e Serviços Públicos.

I - RELATORIO

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitada pelo Setor de Licitaçôes da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos temros do artigo 38. parágrafo único da l-ei n"

8.666193, solicitação esta realizada pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silva, nomeado pela Portaria

n",156/2019 - publicada no Jornal Ohcial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

edição r.ro 3.327. do ano XIV, do dia 03 de outubro de 2019.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientação fomral e legal dos atos a

serem praticados pela Adninistração PÍrblica, quando solicitado por quem de Direito. não sendo

impositiro. nern vinculativo. não obstante ser imperativo que todo ato admir.ristrativo deve observar

os princípios basilares da Administração PÍrblica, previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

quais sejam: Legalidade, Impessoalidade. Moralidade, Publicidade e Eficiência. além das normas

especíticas de cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsen,ação do

cumprimento dos principios e nornas do Direito Administrativo Público e, em cada caso concreto.

da prática de todos os atos sr-lcessivos desde a manifestação formal da necessidade do sen'iço ou

produto pelo agente pÍlblico competente para tal até homologação de todo o processo

adniinistratir o. e imperioso que tal PARECER se.ia emitido após a prática de todos os denais atos

adt.nitiistrativos devidanrente assinados, por quem de Direito. pois que estar-se-á exatamente a se

obsen'ar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administrativo no I52l2019 - Dispensa de Licitação rr" 07212019 tere

inÍcio com a solicitaçào da Secretaria N4unicipal de Viaçào. Obras e Sen'iços PÍrblicos" por seu

titr.rlar. Sr. Edemar Menegassi. nomeado via Portaria Municipal de n' 005/201 7" devidamente

publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso n" 2.638 - ano

Xll - de 03 de janeiro de 2.017. Seguiu-se a parlir daí todas as medidas legais e administratir as

aptas à forr.nalização pelos agentes competentes. quais sejam: secretaria Municipal cle

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria

de Contabilidade e Comissão de Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos termos

requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo.

sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor acerca da legalidade do referido ato, o faz nos

termos deste PARECER.

E o relatório. Passo a opinar.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br e
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II - FUNDAMENTIçÃO

Analisando detidamente o procedimento licitatório in comento. r'erifica-se que fbra

observado todas as regras, e procedinrentos próprios da Administração Pública, bem como os seus

princípios constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

No caso in rela, DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 07212019, verifica-se que Íbmral e

legalmente todos os atos pmticados no Processo de Licitaçâo oforam com total obserr,ância aos

princípios gerais da Administração PÍrblica e aos preceitos normativos específicos do procedinrento

praticado. desde o primeiro procedimento até a atual lase processual, especificamente o previsto no

Inciso II do Artigo 24 da Lei n'8.666/93 e norrnas posteriores atualizadoras e regulamentadoras.

Na Administração Pública. tenlos que a regra geral é a prerista no Artigo 3" da Lei

8.666/9i que assim preceitua:

Art. 3'-A licitacão destinâ-se a parantir â observânciâ do DrincíDio constitucional da isonomia. a
selecâo dâ Droposta mais vantaiosa Dara a administracão e â promocão do desenrol\imento
nacional sustentável e será processâda e iulqada em estrita conformidade con os princípios básicos
da lesalidade. da imp€ssoalidâde. ds moralidade. da isurldâde. da publicidade. da probidade
âdministrativa. da vioculacão ao instrumento convocrtório. do iulgamento obietivo e dos que lhes
são correlatos.
Por conseguinte, não obstante tratar-se de dispensa de licitação embasado nos tern'ros

legais supracitados. nada obsta e se recomenda que seja Íbrmalizada e conste deste Processo

Adntinistração. a observância dos princípios da adn.rir.ristração pública. da economicidade e

eflciência. deuronstrando que em qualquer rnodalidade de licitação sempre deve ser obsen ado e se

obserla a melhor proposta e aquisição para o n.runicípio.

Quanto ao presente processo de Iicitação. temos que a Dispensa de Licitação segue

principios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93. artigo 24. II e den.rais

supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para t'inalidade

supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa. em
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentaçâo para tbrmaçâo deste

Processo de Licitação, r'erificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

contratada. tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento.

por conseguinte se laz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos ternlos

do artigo 2.{. ll da Lei 8.666193, devem ser previanrente analisados pela equipe de licitação ou quem

de direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e. caso erista.

deve ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação. Recomendamos

ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para conhecinento dos proponentes

que se e quando o objeto da pispensa for objeto de outra modalidade de licitaçào posterior à

Licença e o objeto desta ainda não estiver concluído, fica o saldo do objeto automâticamente

absorvido pela Licitação posterior a partir de sua publicação, nos casos em que se veriÍicar condição

mais benéfica ao erário.

Santo de Antônio do Leste/MT.27 de novembro de 2019

João P mos rle Oliveira
Pro cu dor Jurídico
oAB/MT - 26851/O

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br
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análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento

normal deste até a homologação.

III - CONCLUSÃO

Pelo ernosto. temos e havemos oue o Processo Administrativo n' 152/2019 -
Disnensa de l,icitacão n' 072I2019/PMSAL. em análise formal e leeal dos nrocedimentos

:rdotados. está apto para seguir-se os tlemais atos. até homoloqação e. anós homologacâo,

contrataçio e demuris atos adm in istrativos.
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